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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

SERVIÇO DE
TST — AG — RR — 3.289-74
(Ac. TP — 1.409-76)

Recurso Extraordinário
Recorrentes — Wildeberto Diletieri de 

Araújo e outros.
Advogado — Dr. Jefferson Hilário 

Ferreira.
Recorrido — Cia. Estadual de Gás — 

CEG — GB.
Advogado — Dr. José Moura Rocha.

1.» REGIÃO
Despacho

Trata-se de recurso extraordinário, in
terposto contra decisão proferida em 
agravo regimental, que manteve despa
cho indeferitório de embargos, porque 
intempestivos.

Os Recorrentes apoiam-se nos arts. 
119, inciso Hl, letra a e 143, da Consti
tuição.

Os Recorrentes, empregados estáveis 
requereram aposentadoria. Perceberam 
da empresa uma gratificação concedida 
espontaneamente. Entendem, porém, 
que lhes é devido, no mínimo, 60% da 
importância correspondente ã indeniza
ção. E esta é superior à quantia recebida 
Afirmam ter sido violado o art. 153, j 
3.°, da Constituição.

O acórdão recorrido não apreciou o 
mérito do recurso. Deteve-se no exame 
de sua tempestividade.

O recurso extraordinário, por conse
guinte, não atacou a decisão recorrida, 
discutindo matéria que nele não foi 
questionada.

Para que fosse deferido o recurso, se
ria necessário, demonstrar que o acór
dão, ao negar provimento ao agravo, por 
considerar intempestivos os embargos, te 
ria violado a Constituição.

Totalmente desfundamentado, o apelo, 
indefiro.

Publique-se.
Brasília, 18 de janeiro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — AG — RR — 4.612-74
(Ac. TP — 1.418-74)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: BMG — Financeira S.A. 
— Crédito. Financiamento e Investi
mentos.

Advogado: Doutor Carlos Odorico Vi
eira Martins.

Recorrido: Lúctó Esteves.
Advogado; Doutor José Torres das Ne

ves.
TERCEIRA REGIÃO

Despacho
A Justiça do Trabalho aplicou, à Re- 

ccrrente, a Súmula 55, deste Tribunal, 
que declara equipararem-se as empresas 
denominadas “financeiras” aos estabele
cimentos bancários, para efeito do arti
go 224, da CLT.

E’ apresentado recurso extraordinário, 
no qual se alega afronta à Constituição

RECURSOS
Federal “em seus artigos 153, § 2^, 8’, 
XVII, "b”, 43 e 81, H e III”. Incons
titucional seria, ainda, a Súmula nú
mero 55. por ferir o § 2’, do artigo 153, 
que determina: ninguém será obrigado 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa 
senão em virtude da lei.

Ora, a Súmula número 55, nada mais 
fez do que interpretar lei. Reconheceu 
a semelhança das atividades desenvolvi
das pelos estabelecimentos bancários e 
peias chamadas “financeiras”, empregan
do o artigo 224, da CLT. Não se feriu a 
alínea "b”, do inciso XVII, do artigo 
81, do Carta Magna, nem os artigos 43 
e 81. incisos II e III, porque na decisão 
deste Tribunal nao se legislou, e sim 
única e exclusivamente,, deu-se razoável 
interpretação ao artigo 224, da CLT.

Indefiro o pretendido recurso extraor
dinário.

Publique-se.
Brasília, 17 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 1.889-75
(Ac. TP — 1.350-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente- Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Advogado: Doutor Artur Gomes Car
doso Rangel.

Recorrido: Nataniel Gomes
Advcgado: Doutor José Francisco Bo- 

selli.
PRIMEIRA REGIÃO

Despacho
Trata-se de concessão de complemen- 

taçãd de aposentadoria, pedida por an
tigo servidor da Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Contra o acórdão deste Tribunal e 
apresentado recurso extraordinário, pro
curando a Rede Ferroviária Federal S.A. 
fulcro nas alíneas “a” e "d” do permis
sivo constitucional.

Quanto à alínea “a” supracitada, a 
recorrente aponta como violados textual
mente os artigos 1’, do Decreto-lei nú
mero 956, de 1959 e 110 da Carta Mag
na.

O prolator deste despacho entende 
tais violações não ccorreram. Reconhece, 
entretanto, que a jurisprudência do Pre
tório Excelso é no sentido de conhecer 
e prover recursos extraordinários análo
gos ao interposto nestes autos (v.g. RE 
85.808 — Ac. Publ. D.J. de 22 de outu
bro de 1976, página 9.230).

Trancar o recurso extraordinário, uni
camente para atender a um convenci
mento, seria ato contrário ao princípio 
da economia processual, pois o apelo ex
tremo acabaria subindo à Suprema Cor
te.

Com base no exposto, dou seguimento 
ao recurso extraordinário.

Publique-se e prossiga-se.
Brasilia, 18 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.
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TST — RR — 2.681-75
(Ac. TP — 1.174-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Banco Nacional S. A.
Advogado: Doutõf Carlos Odorico Vi

eira Martins.
Recorrido: Sindicato dos Empregadcs 

em Estabelecimentos Bancários de Nite
rói.

Advogado: Doutor José Torres das Ne
ves.

PRIMEIRA REGIÃO
Despacho

1. A revista (folhas 44-51) foi inter
posta aos fundamentos de violação de lei 
e divergência jurisprudencial, não se ar- 
guindci matéria constitucional.

2. A E. Primeira Turma não conhe
ceu da revista, com base na súmula nú
mero 42, por entender que o “julgado se 
conforma com a iterativa, notória e atual 
jurisprudência deste TST” (folhas 65).

3. Em Embargos, sustentou-se que “o 
não conhecimento do Recurso de Revis
ta, além de viciar o disposto no artigo 
896, contrariou as disposições dos artigos 
623 e 833, todos da CLT, bem como do 
Decreto-lei número 15, de 29 de julho 
de 1966 e das leis números 4.725-65 e 
5.451-68, que regulamentou as normas 
concernentes à política salarial em vi
gor, afrontando a própria Constituição 
Federal em seus artigos 142, § 1?, e 153, 
§ 29, divergindo, outrossim, da jurispru
dência do TST”.

4. O seguimento dos Embargos foi 
trancado pelo despacho de folhas 74, ao 
entendimento de tratar-se de ação de 
cumprimento de sentença normativa, 
ccm trânsito em julgado e de ser itera
tiva a jurisprudência do Pleno nõ sentido 
do acórdão embargadó.

5. No Agravo (folhas 76), sustentou- 
se que restou comprovada “a negativa 
de vigência da lei federal e o conflito 
pretoriano” silenciando-se scbre a ma
téria constitucional.

6. Negado provimento ao agravo, pelo 
acórdão de folhas 79, ao fundamento de 
que os Embargos não tinham condição 
de admissibilidade.

7. O Recursci Extraordinário (folhas 
81-86) vem por violação dos artigos 142, 
§ 2(’, da Constituição Federal, e nega
tiva de vigência das Leis números 4.725 
de 1965 e 5.451 de 1968.

8. Por negativa de vigência das Leis 
números 4.725-65 e 5.451-68 não cabe o 
apelo extremo, por força do artigo 143, 
da Constituição e Súmula número 505, 
do STF.

9. Quanto à matéria constitucional. 
Não tendo sidõ prequestionada na revis
ta, não foi objeto de exame pela E. Pri
meira Turma.

10. Assim, os embargos inovaram o 
mérito e o processo, visto que admissi
bilidade da revista não foi examinada, 
à luz dos preceitos constitucionais poste
riormente invocados.

11. Indeferidos os embargos, o Agra
vo abandonou a matéria constitucional 
fundamentando o cabimento da revista 
e dos embargos em violação de lei e em 
divergência jurisprudencial.

12. Negado provimento ao agravo, o 
recurso extraordinário invcca fundamen
to não apreciado na decisão recorrida.

13. Evidente o não cabimento dó re
curso extraordinário, a teor da Súmula 
número 282 do STF.

14. Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 1» de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — RR — 3.354-75
(Ac. TP — 1.254-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Labcratórios Beechan Li
mitada — Divisão Villela.

Advogado: Doutor Carlos Robertó Fon
seca de Andrade.

Recorrido: Hélio Sampaio Monteiro
Advogado: Doutor Carks Arnaldo Sel

va.
PRIMEIRA REGIÃO

■Despacho
O Recorrido, tendo trabalhado em pe

ríodos sucessivos para a Recorrente e 
sua antecessora, pediu e obteve indeni
zação pelo período anterior à opção pelo 
regime do FGTS. Considerou-se que a 
existência de vários cdntratos visara 
obstar, ao Recorrido, a aquisição de es
tabilidade.

Interposta revista pela ora Recorrente, 
esta não foi conhecida.

Foi apresentado recurso extraordiná
rio com apoio nõ artigo 143 da Constitui
ção, pois, ao ver da Recorrente, teria 
havido infração ao i 3? do artigo 153 da 
Carta Magna.

Alega que o acórdão recorrido e a Sú
mula número 20 deste Tribunal aten
taram contra o ató jurídico perfeito.

Engano da Recorrente. As instâncias 
ordinárias proclamaram que as sucessivas 
demissões, seguidas de admissões, carac
terizavam burla à Lei, o que, face à 
fraude evidente, formaram imo e íntegro 
todo o período trabalhado pelo empre
gado, ora Recorrido.

Atente-se para o fato de que, no caso, 
não se condenou a Recorrente a pagar 
indenização referente ao perícdo em que 
houve opção pelo FGTS; só pelo períódo 
anterior à opção.

Na realidade o recurso procura agitar 
matéria fática: _ houve ou não burla à 
lei, houve ou não fraude.

Indefiro, por ^incabível o pretendidó 
recurso extraordinário.

Publique-se.
Brasília, 18 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AG — AI — 751-75
<Ac. TP — 688-76)
RECURSO EXTRAORDINÁRIO

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A. e União Federal.

Advogados: Doutores Carlos Roberto 
O. Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 5» 
Subprocurador Geral da República.

Recorridos: Olavo Mendes Carneiro e 
outros.

Advogado: Doutor Evaldo Lopes de 
Alencar.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

Aplicou-se, no presente processo, a Su
mula número 50, reccnhecSndo-se sér de
vida aos servidores públicos cedidos à 
Rede Ferroviária, a gratificação natali
na, instituída pela Lei número 4.090-62.

Indeferidos os embargos, opostos pela 
Empresa, foi apresentado agravo regi
mental. Ao mesmo tempo, a União Fe
deral pretendeu ser admitida como As
sistente.

Não se reconheceu, a Uniãó, o direito 
de ingressar como assistente, por faie- 
cer-lhe qualquer interesse jurídico na 
demanda, e simultaneamente foi negado 
provimento ão agravo regimental.

A Rede Ferroviária Federal oferece re
curso extraordinário, pretendendo que o 
acórdão tenha sidó proferido, ao arrepio 
do disposto nos artigos 110, 125, inciso 
L 142 e 153, § 2^, da Carta Magna.

A União Federal interpõe recurso ex
traordinário mimeografado, buscando 
apoio nas alíneas “a” e “d”, do inciso 
III, do artigo 119, da Constituição. Não 
aponta qualquer texto constitucional que 
tenha sido vulnerado, alegando, apenas, 
que a decisão deste Tribunal teria ferido 
textos de leis e centrar lado jurisprudên
cia.

O artigo 110, da Constituição, regula a 
competência da Justiça Federal para “li
tígios decorrentes das relações de tra
balho dos servidores com a União inclu
sive as autarquias e as empresas pú
blicas federais”. A Rede Ferroviária Fe
deral é sociedade, anônima e não autar
quia ou empresa pública. Evidente a ina- 
plicabilidade do artigo 110.

Também, o inciso I, do artigo 126, dis
põe sobre a competência dos juizes fe
derais para julgar causas, nas quais a 
União Federal, suas autarquias e empre

sas públicas sejam autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. No caso em exame, tõl 
obstado o ingresso da União como as
sistente. Nãc reconhecido o interesse ju
rídico, não há como pretender deslocar 
a competência, nem aleagr qualquer 
ofensa ao artigo 125 e seu inciso I. Ino- 
corre, também, qualquer atrito com o 
artigo 142, da Carta Magna, que se li
mita a especificar a competência desta 
Justiça. Inexiste, ainda, a violação ao 
artigo 153, § 29, da Carta Magna, pois o 
acórdão atacado não obrigou ninguém 
a fazer algo sem lei anterior; e somente, 
deu interpretação lógica e razoável à let

Incabível, portanto, o recurso extraor
dinário da Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo trazido aos autos pela 
União Federal, apoia-se nas alíneas “a” 
e “d”, do inciso III, do do artigo 119, 
da Constituição. O artigo 143, da Carta 
Básica, restringe, o recurso extraordiná
rio, na área da Justiça do Trabalho, 
unicamente à hipótese de ser contrariado 
ó texto constitucional. Evidente, pois, 
nào merecer acolhimento o recurso pela 
alínea “d”. Não se apontando qualquer 
dispositivo constitucional como malfe
rido, incabível, também, na parte que 
se apóia na alínea "a”, do inciso HL do 
artigo 119, da Constituição' Federal.

Ante o exposto, indefiro ambos os re
cursos.

Publique-se.
(Brasília, 18 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

TST — AG — AI — 1.344-75 
(Ac. TP — 908-76)

RECURSO EXTRAORDINÁRIO
Recorrentes: Rede Ferroviária Federal 

S. A. e União Federal.
Advogados: Doutor Carks Roberto A. 

Costa e Gildo Corrêa Ferraz — 5? Sub
procurador da República.

Recorridos: Edmundo Barbosa Duarte 
e outros.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Sid H. Riedel Figueiredo.

TERCEIRA REGIÃO
Despacho

No presente processo, houve aplicação 
da Súmula número 50, deste Tribunal, 
que reconhece ser devida, aos servidores 
públicos cedidos à Rede Ferroviária Fe
deral S. A., a gratificação natalina, ins
tituída pela Lei número 4.090, de 1962.

Interposto agravo regimental, contra 
despacho que indeferiu embargos preten
didos pela empresa, a União Federal so
licitou fosse admitida cemo assistente.

Ao agravo regimental foi negado pro
vimento e, no mesmo acórdão, foi inde
ferido o pedido de ingresso da União Fe
deral como assistente, por verificar-se 
que não tinha interesse jurídico.

Ingressa agora a Rede Ferroviária Fe
deral com recurso extraordinário, no 
qual pretende demonstrar ter o acórdão 
recorrido atritado com os artigos 110, 
I25,incisol, 142 e 153, 5 2? da Carta Mag
na.

A União Federal apresenta recurso ex- 
traordinárki mimeografado, buscando 
apoio nas letras “a” e "d”, dó inciso Hl, 
do artigo 119, da Constituição. Traz a 
colação acórdãos que seriam divergentes, 
e cita textos de leis como lesionados. 
Não apenta, porém, qualquer dispositivo 
constitucional como contrariado pelo 
mesmo ares to.

Não ocorreu, evidentemente, ofensa ao 
artigo 110, da Constituição. Este se re
fere “a litígios decorrentes das relações 
de trabalhe dos servidores com a União, 
Inclusive as autarquias e as empresas 
públicas federais. A Rede Ferroviária 
Federal é sociedade anônima. Inaplicá
vel, pois, ao caso, o artigo 110.

Dispõe o inciso I, do artigo 125, dó 
texto constitucional que aos juízes fe
derais compete julgar as causas nas 
quais a União Federal, entidade autár
quica ou empresa pública federal forem 
interessadas ccmo autoras, rés, assisten
tes ou opoentes. Repete-se que a Rede 
Ferroviária Federal é sociedade anôni
ma, não se lhe aplicando este disposi
tivo constitucional. A União Federal 
procurou ingressar como assistente, mas 
foi obstada no seu intento, nãc haven
do, pois, deslocações de competência. 
Inexiste, qualquer .óíensa ao artigo 125 
e seu incisó I,

O artigo 142, da Carta Magna, limita- 
se a especificar a competência da Justi
ça do Trabalho e, por conseguinte, tam
bém não foi ofendido pelo aresto recor
rido.
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Não ocorre, ainda, a violação do ar
tigo 153, § 29, da Carta Magna, eis que 
o acórdão atacado não obrigou ninguém 
a fazer algo sem lei anterior; somente, 
deu interipretaçãoo lógica e razoável ao 
diploma legal existente.

Incabível o recurso extraordinário in
terposto, pela Rede Ferroviária Federal.

O apelo extremo, apresentado pela 
União Federal, como já se disse, pre
tende apoio nas alíneas “a” e “d" do 
permissivo constitucicnal. Ora, o artigo 
143, da Carta Base, limita o recurso ex
traordinário, na Justiça dó Trabalho, aos 
casos em que a decisão deste Tribunal 
vier a infringir texto da Constituição, 
como aliás, é ressaltado na Súmula nú
mero 505, do Venerando Supremo Tri
bunal Federal. E’ de ser desprezada, 
portanto, a alegação de cabimento com 
arrimo na alínea “d”, do artigo .19. 
Quanto à alínea “a”, não é apontada 
qualquer disposiç&o, constitucional que 
tenha sido viciada.

Também inadmissível o recurso extra
ordinário da União.

Sendo assim, ante a fundamentação 
retro expendida, indefiro ambos os re
cursos.

Publique-se.
Brasília, 18 de janeiro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro-Presidente do 
Tribunal Superior do Trabalho.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

INTIMAÇAO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
RR — 1.889-75

Recorrente- Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Nataniel Gomes
Ao Dr. Arthur Gomes Cardoso Rangel
O recorrente, por intermédio do ad

vogado acima’ citado, fica intimado a 
efetuar, no prazo de dez dias, o preparo 
para o Supremo Tribunal Federal.

NOTIFICAÇÃO
Recurso Extraordinário para o Supremo 

Tribunal Federal
Visto, por dez dias, ao recorrente para 

arrazoar.
RR — 1.889-75

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorrido: Nataniel Gomes
Ao Dr. Artur Gomes Cardoso Rangel 


